
PREFElnJRA MUNlaPAL DE GÁUA
PRAÇACUSTOOO aoARAÚ.JO RIBEIRO, foi' 755- T8...:(OXX14)3274-15 ~",UN/C/~4~

CEP17.450-000-CAlXAPOSTAL08- GÁUA _ 51'. § FL~ ~
O\PJ.: 44.518.38910001-37 ~ ~

srrn w..wv.pmgaliaOJIDlx e-rraib prrgalia@g.combr 9" '"

LEI N.'1.883 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007.

o cidadão Ermano Piovesan, Prefeito do Município de Gália,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte lei.

Artigo 1°-A Avenida Paulista com inicio na Rua Angélica,
Bairro São Benedito. E termino na rua Conselheiro Antonio Prado, Bairro Santa
Terezinha, denomlnar-se-á AVENIDA JOÃO FERREIRA .

Artigo 2° • A rua Rio Branco com inicio nA rua Hosval
Martins, Jardim Esplanada, e com termino na via de acesso Luciano Rivabem,
denominar-se-á AVENIDA MARTINIANO INACIO GONÇALVES.
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